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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 LEI “R” Nº 46, de 28 de junho de 2021

Procede à desafetação e autoriza a doação de área integrante do patrimônio municipal ao Ministério Público do Estado 
do Paraná.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei procede à desafetação e autoriza a doação de área integrante do patrimônio municipal ao Ministério Público 
do Estado do Paraná.

	 Art. 2º – Fica desafetada de bem de uso especial para bem de uso dominical a área de 525,00 m² (quinhentos e vinte e cinco 
metros quadrados), denominada lote urbano nº 514 da quadra nº T-28, desmembrada do lote urbano nº 507 da mesma quadra, 
situado na cidade de Toledo, possuindo as seguintes confrontações:
	 I – ao Norte, com os lotes urbanos nºs 12 e 13 (Matrícula nº 21473), na extensão de 15,00 m;
	 II – a Leste, com o lote urbano nº 512, na extensão de 35,00 m;
	 III – ao Sul, com o lote urbano nº 512, na extensão de 15,00 m;
	 IV – a Oeste, com o lote urbano nº 543, na extensão de 35,00 m.

	 Art. 3º – Fica, também, o Município de Toledo autorizado a proceder à doação da área de que trata o artigo anterior ao 
Ministério Público do Estado do Paraná.

	 § 1º – Caberá ao donatário referido no caput deste artigo:
	 I – implantar, no imóvel a ele doado pela presente Lei, edificação, em três pavimentos (térreo e dois superiores), com área 
total mínima de 800,00m² (oitocentos quadrados), para a ampliação das instalações de sua sede própria na cidade de Toledo;
	 II – cumprir, no prazo máximo de cinco anos, a contar da publicação desta Lei, o disposto no inciso anterior;
	 III – adotar medidas de preservação e defesa do meio ambiente.

	 § 2º – O imóvel de que trata esta Lei não poderá ser vendido, doado ou transferido, a qualquer título, pelo donatário, devendo 
reverter ao patrimônio do Município de Toledo, caso o Ministério Público não venha a lhe dar a destinação definida no inciso I do 
parágrafo anterior.

	 Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 47, de 28 de junho de 2021

Dispõe sobre a instituição do Programa “Toledo+Mobilidade” e autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º – Esta Lei dispõe sobre a instituição do Programa “Toledo+Mobilidade” e autoriza a abertura de crédito adicional su-
plementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021.
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	 Art. 2º – Fica instituído o Programa “Toledo+Mobilidade”, consistente no desenvolvimento de ações em parceria entre o Exe-
cutivo municipal e a empresa Viação Sorriso de Toledo Ltda., concessionária do serviço de transporte coletivo urbano da cidade de 
Toledo, tendo por objetivos:
	 I – o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão do serviço;
	 II – a redução do valor da tarifa do transporte coletivo urbano;
	 III – a gratuidade do transporte coletivo urbano a usuários inseridos em programas desenvolvidos pelo Município nas áreas 
de assistência social, saúde, juventude, mulheres, pessoas com deficiência, educação, meio ambiente, cultura, esportes e desen-
volvimento humano.

	 Art. 3º – A consecução do Programa de que trata esta Lei implica:
	 I – ao Município de Toledo, a obrigação de repassar à empresa Viação Sorriso de Toledo Ltda., o valor de até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) por mês, a contar da publicação desta Lei, sendo, no mínimo, aquele valor mensal nos oito primeiros meses;
	 II – à empresa Viação Sorriso de Toledo Ltda., as seguintes obrigações:
	 a) dar quitação do déficit decorrente das medidas determinadas pelo Poder Público municipal por conta da pandemia da 
Covid-19, relativo aos meses de novembro e dezembro de 2020 e de janeiro a abril de 2021, e de eventual déficit que possa vir a 
ocorrer a partir de maio de 2021 e durante o período de vigência do Programa “Toledo+Mobilidade”;
	 b) apresentar, mensalmente, ao Município de Toledo, a partir do mês de maio de 2021, planilha de custos e receitas do sis-
tema de transporte coletivo urbano de Toledo;
	 c) repassar ao Município de Toledo a quantidade mensal de 6.000 (seis mil) passes livres do transporte coletivo urbano, re-
presentados por cartão próprio, para utilização nos programas e demais finalidades a que se refere o inciso III do artigo anterior.
	 III – a redução das tarifas do transporte coletivo urbano, a partir da publicação desta Lei:
	 a) integral: de R$ 4,30 (quatro reais e trinta centavos) para R$ 3,90 (três reais e noventa centavos);
	 b) para professores e estudantes: de R$ 2,15 (dois reais e quinze centavos) para R$ 1,95 (um real e noventa e cinco centa-
vos).

	 § 1º – O disposto no caput deste artigo subsistirá pelo período mínimo de 8 (oito) meses.

	 § 2º – Decorrido o prazo disposto no parágrafo anterior, a prorrogação para continuidade do Programa dependerá de autori-
zação legal específica.

	 § 3º – Os passes livres eventualmente não utilizados dentro do mês serão acumulados para o mês seguinte.

	 Art. 4º – Eventual superávit que venha a ser apurado no sistema de transporte coletivo urbano de Toledo durante a vigência 
do Programa instituído por esta Lei, será considerado por ocasião de futura definição de novo valor para as respectivas tarifas.

	 Art. 5º – As normas e critérios para a concessão dos passes livres referidos na alínea “c” do inciso II do caput do artigo 3º 
desta Lei serão estabelecidos em regulamento pelo Chefe do Executivo municipal, com base em proposta elaborada por Comissão 
específica, constituída por representantes das Secretarias às quais o público a ser beneficiado esteja vinculado.

	 Art. 6º – O controle da concessão dos passes livres através do Programa instituído por esta Lei também será de responsa-
bilidade das Secretarias referidas na parte final do artigo anterior.

	 Art. 7º – Para o atendimento de despesas decorrentes da execução do Programa “Toledo+Mobilidade”, fica o Executivo mu-
nicipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2021, crédito adicional suplementar 
no valor R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais), mediante a suplementação da seguinte natureza de despesa e 
fonte de recurso no orçamento da administração direta:

PROJETO/ATIVIDADE 19.003 - 26.782.0048.2-222  IMPL PROG DE ACESSIB NOS TRANSP E MELH TRANS URB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA............................... R$ 3.500.000,00
19340 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres)..................................................................... R$ 3.500.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA...................... R$ 3.500.000,00

	 Parágrafo único – Para a abertura do crédito de que trata o caput deste artigo, será utilizado, no orçamento da adminis-
tração direta, recurso proveniente de superávit de exercícios anteriores na fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de 
3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais).

	 Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei “R” nº 109, de 5 de setembro de 2007.



Ano XII Toledo, 30 de Junho de 2021 Edição nº 2.953 - Extraordinária Página 3 de 7

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 LEI “R” Nº 48, de 28 de junho de 2021

Dispõe acerca da reserva de 2% (dois por cento) de casas populares para mulheres vítimas de violência.

O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em 
seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Esta Lei dispõe acerca da reserva de 2% (dois por cento) de casas populares para mulheres vítimas de violência.

Art. 2º – Serão destinadas as mulheres vítimas de violência a reserva de 2% (dois por cento) do total das casas populares a 
serem construídas pelo Poder Executivo, seja com recursos livres, seja por meio de convênios com a União, com o Estado ou com 
a iniciava privada.

Parágrafo único – Para os efeitos desta Lei, considera-se violência contra a mulher as condutas dispostas na Lei Federal nº 
11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 3º – Fará jus ao benefício desta Lei a mulher que:
I – comprovar a violência sofrida, por expedientes e procedimentos constantes da ação penal, transitada em julgado ou não, 

mediante cópia:
a) do Inquérito Policial elaborado nas delegacias especializadas na defesa e proteção das mulheres;
b) da denúncia criminal;
c) da decisão que concedeu a medida protetiva de urgência;
d) da sentença penal condenatória; ou
e) da certidão ou do laudo social de acompanhamento psicológico, emitido por entidades públicas assistenciais ou 

organizações não governamentais de notória participação nas causas de defesa da mulher.
II – comprovar residência no Município de Toledo há mais de 2 (dois) anos;
III – se cadastrar perante o órgão competente do Poder Executivo.

Art. 4º – Os órgãos envolvidos no cadastro, acompanhamento e contemplação do benefício ficam obrigados a manter sigilo 
sobre os dados pessoais e documentações da beneficiada e seus dependentes.

Art. 5º – As demais ações necessárias à implantação desta Lei serão regulamentadas por ato próprio do Poder Executivo, no 
prazo de 90 (noventa) dias após a publicação da Lei.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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	 DECRETO Nº 176, de 30 de junho de 2021

Estabelece medidas para a implementação de ações de enfrentamento da pandemia decorrente da propagação do vírus 
Sars-Cov-2, causador da patologia Covid-19, no âmbito do Município de Toledo, para o período de 1º a 7 de julho de 2021.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a alínea “n” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando, os recentes boletins emitidos pela Secretaria da Saúde, de acordo com os quais ainda se mantêm as taxas de 
contágio da doença e a lotação elevada de leitos Covid-19 (enfermaria e UTIs) nas unidades de saúde na macrorregião Oeste;

	 considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, mediante a garantia de políticas e medidas que visem 
à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal;

	 considerando que foi renovada, tanto no âmbito estadual quanto no Município de Toledo, a declaração de estado de calamidade 
pública em razão dos impactos socioeconômicos e para a saúde pública decorrente das ações necessárias ao enfrentamento da 
emergência de saúde ocasionada pela pandemia da Covid-19;

	 considerando que cabe ao Poder Público, de acordo com os princípios da prevenção e da precaução, adotar as medidas 
administrativas para determinar restrições a atividades que possam representar risco à saúde pública, notadamente em período de 
mobilização pública visando ao acautelamento para evitar o contágio do vírus;

	 	 considerando, por fim, a necessidade de prestação de serviços e atividades voltadas à subsistência e 
ao abastecimento dos cidadãos (convivência salutar entre saúde, vida e economia), levando em conta o monitoramento diuturno 
acerca da evolução (negativa ou positiva) da pandemia, o que poderá ampliar ou diminuir as medidas restritivas,
	
	 DECRETA:

	 Art. 1º – No período de 1º a 7 de julho de 2021, fica autorizado o funcionamento de atividades comerciais, industriais e 
de prestação de serviços, religiosas, educacionais, inclusive no ramo de academias de ginástica e demais atividades físicas com 
orientação de profissional de educação física, no âmbito do Município de Toledo, todos os dias, no horário compreendido entre 
as 5h e as 24h, desde que observadas as normas, medidas e recomendações estabelecidas pela Resolução SESA nº 632/2020, ou 
sucedânea, como medida obrigatória de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19, e 
as seguintes específicas: 
	 I – observância do limite máximo de 50% (cinquenta por cento) da capacidade de espaço físico para atendimento ao público, 
conforme o respectivo licenciamento dos órgãos competentes;
	 II – na parte externa do estabelecimento, em local visível e de forma clara, deverão ser afixados cartazes com informações 
sobre o número máximo de clientes permitido em seu interior, conforme limite estabelecido no inciso anterior;
	 III – deverá haver controle do número de clientes, mediante entrega de senhas, ou forma similar, que possa assegurar o 
efetivo controle e fiscalização;
	 IV – no acesso ao estabelecimento, será obrigatória a higienização das mãos dos clientes com água e sabão ou álcool gel 
70.

	 § 1º – No horário compreendido entre 0 (zero) e 5 (cinco) horas no período de 1º a 7 de julho de 2021, é autorizado o 
funcionamento somente dos seguintes serviços e atividades:
	 I – transações comerciais somente por meio de aplicativos, internet, telefone ou outros instrumentos similares e com 
entrega de mercadorias (delivery), devendo ser mantido o número mínimo possível de funcionários, de acordo com a sua atividade 
preponderante;
	 II – de assistência médica e hospitalar e de comércio de medicamentos para uso humano, de assistência veterinária (em 
regime de plantão) e de comercialização de combustíveis e gás liquefeito de petróleo.

	 § 2º – No horário mencionado no parágrafo anterior, não será autorizado o atendimento presencial em lojas de conveniência, 
mesmo nas situadas junto a postos de combustíveis, sendo permitido somente o serviço de entrega de mercadorias pelo sistema 
delivery.

	 Art. 2º – É proibido, no período de 1º a 7 de julho de 2021:
	 I – o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:
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	 a) de estabelecimentos destinados ao entretenimento, como circos e casas de shows;
	 b) eventos, comemorações e confraternizações em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados.
	 II – comercialização e consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo, no horário compreendido entre 
0 (zero) e 5 (cinco) horas, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais, inclusive por entrega (delivery) e 
retirada no estabelecimento (drive-thru e take away); 
	 III – circulação em vias públicas, no horário compreendido entre 0 (zero) e 5 (cinco) horas, exceto em razão de serviços e 
atividades descritas no § 1º do artigo anterior.

	 Art. 3º – Fica mantida, também, a suspensão do transporte coletivo urbano gratuito para idosos nos horários de pico, assim 
entendidos os seguintes: 
	 I – das 7h às 9h;
	 II – das 17h às 19h.

	 Parágrafo único – Nos horários mencionados nos incisos do caput deste artigo, o beneficiário da gratuidade do transporte 
coletivo urbano somente poderá embarcar no veículo utilizado para a sua prestação em caso de extrema necessidade, para 
tratamento de saúde ou para seu deslocamento em virtude de trabalho, mediante verificação pelo respectivo condutor.

	 Art. 4º – Os estabelecimentos vinculados ao Sistema Municipal de Ensino manterão suas atividades pedagógicas presenciais 
e híbridas, conforme normativas próprias da Secretaria Municipal da Educação.

	 Art. 5º – Ficam determinadas, no Município de Toledo, enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2:
	 I – a obrigatoriedade do uso de máscara por todas as pessoas que estiverem fora de sua residência;
	 II – a manutenção do distanciamento mínimo de 1,5m entre as pessoas;
	 III – a higienização das mãos com água e sabão ou álcool gel 70%.

	 Art. 6º – Fica atribuída aos responsáveis pelos estabelecimentos de qualquer natureza, inclusive instituições bancárias e 
lotéricas, as ações e medidas necessárias para o monitoramento e observância do distanciamento mínimo em eventuais filas e 
aglomerações mesmo fora do estabelecimento.

	 Art. 7º – Havendo conflito entre regulamentações municipais e estaduais acerca da capacidade de público nos estabelecimentos, 
prevalecerá a mais restritiva para o enfrentamento da emergência de saúde pública da pandemia da Covid-19.

	 Art. 8º – O descumprimento das medidas estabelecidas neste Decreto sujeitará o infrator às seguintes penalidades:
	 I – multas:
	 a) para pessoas físicas: 
	 1. nas infrações leves, de 2 (duas) URTs; 
	 2. nas infrações graves, de 20 (vinte) URTs; 
	 3. nas infrações gravíssimas, de 40 (quarenta) URTs.
	 b) para pessoas jurídicas: 
	 1. nas infrações leves, de 4 (quatro) URTs; 
	 2. nas infrações graves, de 40 (quarenta) URTs; 
	 3. nas infrações gravíssimas, de 80 (oitenta) URTs.
	 II – apreensão, inutilização, suspensão de venda, ou fabricação e cancelamento, do registro do produto ou equipamento, 
sempre que se mostrem necessárias para evitar risco ou dano à saúde;
	 III – interdição cautelar, total ou parcial, do estabelecimento, produto ou equipamento, quando for constatado indício de 
infração sanitária em que haja risco ou dano à saúde, perdurando até que sejam sanadas as irregularidades.

	 § 1º – A interdição cautelar, total ou parcial, poderá, justificadamente, tornar-se definitiva.

	 § 2º – A extensão da interdição será decidida por ato fundamentado da autoridade sanitária.

	 Art. 9º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 DECRETO Nº 177, de 30 de junho de 2021

Fixa o valor da tarifa única para linhas de transporte coletivo entre Distritos e localidades e a sede do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “i” do inciso I do caput do artigo 61 e o inciso II do artigo 151 da Lei Orgânica do Município e o § 3º do artigo 
20 da Lei nº 1.623/91,

	 considerando o contido no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 16.404, de 29 de abril de 2021, e nos do-
cumentos a ele anexos;

	 considerando a decisão do Conselho Municipal de Trânsito de Toledo (CMTT) sobre a matéria, em reunião realizada no dia 
de hoje, conforme respectiva Ata,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica fixado em R$ 5,00 (cinco reais) o valor da tarifa única para as seguintes linhas de transporte coletivo entre 
Distritos, localidades e a sede do Município de Toledo, a serem implantadas pela empresa Viação Sorriso de Toledo Ltda., a partir 
de 1º de julho de 2021:
	 I – Novo Sarandi – Vila Nova – Novo Sobradinho – Toledo (e retorno);
	 II – Bom Princípio – Gramado – São Luiz do Oeste – Toledo (e retorno);
	 III – Outo Preto – Boa Vista – Toledo (e retorno).

	 Parágrafo único – As linhas de transporte a que se refere o caput deste artigo serão integradas com o sistema de transporte 
coletivo urbano da cidade de Toledo, mediante o uso do cartão eletrônico.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

NÉLVIO JOSÉ HÜBNER
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 348, de 30 de junho de 2021

Exonera, a pedido, Elaine da Silva Piza do cargo em comissão de Diretora do Departamento Administrativo da Secretaria 
de Recursos Humanos do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 25.012, de 25 de junho de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Elaine da Silva Piza do cargo em comissão de Diretora do Departamento Administrativo 
da Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, a contar de 1º de julho de 2021.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 PORTARIA Nº 349, de 30 de junho de 2021

Nomeia Rosângela Beilke no cargo em comissão de Diretora do Departamento Administrativo da Secretaria de Recursos 
Humanos do Município de Toledo e dá outras providências.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica nomeada Rosângela Beilke no cargo em comissão de Diretora do Departamento Administrativo da Secretaria 
de Recursos Humanos do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 1º de julho de 2021.

	 Art. 2º – Em virtude do disposto no artigo anterior, fica revogada, a contar de 1º de julho de 2021, a Portaria nº 113, de 23 de 
fevereiro de 2021, que designou Rosângela Beilke para a Função Gratificada FG 04 – Exercício de atividades e funções específicas 
na área de recursos humanos, na Secretaria de Recursos Humanos do Município.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 30 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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